FLUXOGRAMA DE APURAÇÃO MENSAL DO INCENTIVO PRODEPE – CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO – VERSÃO 1.0
















S





Zera acumulações anuais de ICMS





Novo ano de fruição?





Calcula o limite mínimo mensal de ICMS normal a recolher (limite mínimo anual / 12)








DECRETO CONCESSIVO OU LIVROS FISCAIS


Identifica o limite mínimo do ICMS normal a recolher anual (para empresas já estabelecidas anteriormente ao projeto PRODEPE, se não estiver explícito no decreto concessivo, somar os saldos do ICMS normal constantes no RAICMS ao ICMS antecipado de responsabilidade própria, correspondentes aos últimos 12 meses imediatamente anteriores à data de protocolização do último projeto da empresa na AD-DIPER) 








DECRETO CONCESSIVO


Identifica os produtos passíveis de incentivo do PRODEPE





S





Incentivos no mês OK





N





Reduz a comercialização passível de incentivo (escolha livre do produto





acumulado ICMS normal – TI > acmulado limite mínimo mensal?





B





Total do incentivo (TI) = somatório dos incentivos por produto





Cálculo do incentivo por produto = % do incentivo x ICMS-PI





A





Cada


produto





Acumula a média mensal do limite mínimo de ICMS normal a recolher (ICMS-mínimo)








Identifica o incentivo PRODEPE de 3% do valor das saídas interestaduais de produtos incentivados





6 meses acumulados?





Incentivos no mês OK

















Identifica o ICMS a recolher dos produtos incentivados (débitos e créditos, sem os incentivos PRODEPE)
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B





S





N





Reduz a comercialização passível de incentivo (reduz entradas ou saídas incentivadas), com conseqüente redução dos incentivos PRODEPE





acumulado ICMS normal – TI > acmulado ICMS-mínimo?





Compara acumulado, no ano de fruição, do (ICMS normal – TI)  com o acumulado do limite mínimo mensal de ICMS a recolher 





Acumula, no ano de fruição, (ICMS normal – TI)





B





Acumula faturamento e (ICMS normal – TI)





Identifica do índice de recolhimento (IR) de CD: (ICMS normal – TI) acumulado / faturamento acumulado
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Incentivos PRODEPE suspensos pelos 6 meses seguintes





Zera acumulações





A





Subtrai do ICMS normal a recolher no mês o total dos incentivos (TI) do PRODEPE 





A





Identifica o incentivo PRODEPE de 3% do valor das entradas por transferência de  produtos incentivados, limitado ao valor do total dos fretes correspondentes





IR < 5%








